
Santo André, 20 de maio de 2026.
 

 
De: Diretoria de Administração 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental 
 
Referencia: 
Processo: nº 8143/2023 
Proposição: Emenda n° 1/2026
 
Autoria: VER. Carlos Ferreira 
 
Ementa: Emenda Modificativa ao Projeto de Resolução CM nº 23/ 2023 que disciplina a
estrutura e o funcionamento do Sistema de Custos na Câmara Municipal de Santo André,
nos termos da NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP 34, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2021.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Determinar Arquivamento
 
Ação Realizada: Determinado
 
Descrição: 
 
 
Tendo em vista a aprovação da emenda modificativa, bem como a incorporação de seu
texto à Resolução nº 7 de 2026, encaminho o processo para arquivamento.
 
Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
 
 

Oscar Masato Takahashi
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Claudines Donizete Beltrami
 

Diretor de Administração
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